
























TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1805, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11)
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DO ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/2005 E AVISO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Processo Digital nº: 1122955-75.2021.8.26.0100
Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores
Requerente: Teia Multicultural de Aprendizagens Ltda.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES DO ADMINISTRADOR JUDICIAL

(ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) E AVISO SOBRE O RECEBIMENTO DO

PLANO DE RECUPERAÇÃO (ART. 53, § ÚNICO DA LEI 11.101/05) COM

PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 11.101/05) E,

SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 DIAS PARA OBJEÇÃO AO PLANO

(ART. 55, "CAPUT", DA LEI 11.101/05), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CASA DE APRENDIZAGENS LTDA.,

PROCESSO Nº 1122955-75.2021.8.26.0100.

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, Dr.

Leonardo Fernandes dos Santos, avisa que:

1 ) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial AJ RUIZ

CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., representada por Joice Ruiz Bernier,

apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005

(fls. 475/476 dos autos do processo), disponível no website da Administradora Judicial

(https://ajruiz.com.br), na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito

Comercial da Justiça Federal.

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, as devedoras ou seus sócios, e, ainda,

o Ministério Público, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste edital, poderão

apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer

crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito

relacionado, nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.


